
OBSERVAÇÕES: 

1 - Por infração a qualquer norma relativa a atividade profissional perderá este documento seu valor, 

podendo o respectivo CRF determinar o seu recolhimento. 

2 - A baixa de Responsabilidade técnica  (RT)  deverá ser comunicada pelo profissional à Vigilância 

Sanitária correspondente. 

3 - Na  baixa de Responsabilidade Técnica  (RT)  será obrigatória a devolução deste documento ao 

respectivo CRF. 

   TERMO DE DEVOLUÇÃO: 

Ao CRF - _______ 

Eu _____________________________________________________ inscrito (a) neste órgão sob o nº 

_______________, comunico que a partir desta data de demissão _____/______/________ deixo de 

exercer a função de ____________________________________ pelo estabelecimento de razão social 

______________________________________________________ recolhendo e devolvendo esta CRT 

para as providências cabíveis ao CRF- _______ 

 

__________________       _______________________        _____________________________ 

     Local   Data da Comunicação    Assinatura do Farmacêutico  

Outrossim, declaro que deixo esta responsabilidade técnica pelo seguinte motivo: 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________  

CÓDIGO DE ÉTICA DA PROFISSÃO FARMACÊUTICA 
Aprovado pela Resolução Nº 596/2014 

Art. 13  –   O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por escrito, o 
afastamento temporário das atividades profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farma-
cêutico que, legalmente. O substitua.  

§ 1º - Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidental pessoal, óbito familiar ou por outro im-
previsível, que requeira avaliação pelo Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal e documentada deverá ocorrer em 5 
(cinco) dias úteis após o fato. 

§ 2º - Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento, ativida-
des administrativas ou outras previamente agendadas, a comunicação ao Conselho Regional de Farmácia deverá ocorrer com ante-
cedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 14 - É proibido ao farmacêutico: 
(...) 
XXXIV - intitular-se responsável técnico por qualquer estabelecimento sem a autorização prévia do Conselho 

Regional de Farmácia, comprovada mediante a Certidão de Regularidade correspondente;  


